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PROJETO DE LEI Nº 1.023, DE 09 DE JUNHO DE 2021.

Autoriza a Secretaria da Saúde do Município de Boa Vista do Cadeado, RS, a adquirir e doar óculos e próteses dentárias a pessoas carentes, e dá outras providências.

Art. 1º Fica a Secretaria da Saúde do Município de Boa Vista do Cadeado, RS, autorizada a adquirir e doar óculos e próteses dentárias a pessoas comprovadamente carentes.
Art. 2º A comprovação de carência da pessoa interessada será feita pela Assistência Social do município, que emitirá parecer autorizando o fornecimento da prótese dentária ou de óculos.
Parágrafo único. No parecer emitido pela Assistência Social, deverá constar nome e identificação da pessoa beneficiada e recibo do benefício recebido.
Art. 3º Na comprovação de carência prevista no art. 2º desta lei, o interessado deverá comprovar cumulativamente o atendimento aos seguintes requisitos: 
I - residir há pelo menos 02 (dois) anos no Município de Boa Vista do Cadeado, mediante apresentação de comprovante de residência. 
II - Comprovar a inscrição no CAD único ou em programa social do município; 
III - apresentar cópia do receituário, laudo do médico oftalmologista ou laudo odontológico, conforme o caso, junto à Secretaria da Saúde, para a liberação dos recursos por parte do Município;
IV – Não preenchendo os requisitos acima o assistente social fará um estudo social do interessado, levando ao conhecimento do Conselho Municipal de Saúde para aprovação do benefício.
§ 1º Os benefícios previstos na presente lei somente serão concedidos se forem devidamente encaminhados pela Secretaria de Saúde, e apenas na hipótese em que for justificadamente demonstrado ser a única alternativa ao atendimento do SUS. 
§ 2º Aqueles que comprovarem relação de dependência econômica e desde que pertençam ao mesmo núcleo familiar do inscrito no CAD-único serão considerados aptos a receberem os benefícios, se preenchidos os demais requisitos da presente lei. 
§ 3º Não será concedido o benefício pretendido caso tenha finalidade meramente estética.
Art. 4º O paciente beneficiado fica impedido de receber novo auxilio para as aquisições nos 24 meses posteriores ao benefício anterior.
§ 1º Antes do prazo previsto neste artigo poderá haver a troca das lentes, caso seja necessário, em decorrência da evolução do grau, por determinação médica. Se houver avaria nos óculos, desde que devidamente comprovada, poderá ser concedida nova aquisição;
§2º Nos casos de prótese dentária, havendo avaria, desde que devidamente comprovada e com avaliação odontológica, poderá ser concedida nova aquisição.
Art. 5º A liberação dos subsídios de que trata a presente lei fica condicionada a prévia disponibilidade orçamentária e financeira.
§ 1º Os encargos previstos nesta lei, decorrentes da doação de próteses dentárias, que serão adquiridas com o recurso 0040 ASPS, atividade 2.015, correm por conta da seguinte dotação orçamentária:

	Órgão: 
	04 Sec. Mun. de Saúde, Des. Soc., Hab. e Saneamento
	
	

	Unidade:
	01 Fundo Municipal de Saúde
	
	

	Proj./Ativ.
	2.015Atividades de saúde bucal
	
	

	Elemento:
	3.3.90.32.00.00.00.00.0040 Material Bem ou serviço para distribuição gratuita
	R$
	2.500,00

	
	                  Total do Recurso  
	R$   
	2.500,00




§ 2º Os encargos previstos nesta lei, decorrentes da doação de óculos, que serão adquiridos com o recurso 0001 PRÓPRIO, correndo por conta da seguinte dotação orçamentária:

	Órgão: 
	04 Sec. Mun. de Saúde, Des. Soc., Hab. e Saneamento 
	
	

	Unidade:
	01 Fundo Municipal de Saúde
	
	

	Proj./Ativ.
	2.076 Gestão da saúde
	
	

	Elemento:
	
3.3.90.32.00.00.00.00.0001 Material Bem ou serviço para distribuição gratuita 
	R$
	3.000,00

	
	                  Total do Recurso  
	R$   
	3.000,00




Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO CADEADO, RS, EM 09 DE JUNHO DE 2021.


JOÃO PAULO BELTRÃO DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

Registre-se e Publique-se.


Maria Alice da Costa Beber Goi
Secretária da Administração, Planejamento e Fazenda

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
PROJETO DE LEI Nº 1.023/2021

Senhor Presidente,
Senhores(as) Vereadores(as):

O Prefeito Municipal de Boa Vista do Cadeado, Rio Grande do Sul, encaminha a essa Casa Legislativa Projeto de Lei que autoriza a Secretaria da Saúde a adquirir e doar óculos e próteses dentárias às pessoas carentes residentes no município nos casos que especifica.
Justifica-se o envio do presente Projeto de Lei em Regime de Urgência a esta Câmara de Vereadores para contemplar ações de saúde para pessoas carentes do município. Justifica-se o encaminhamento do referido projeto em razão de que saúde bucal e saúde ocular são de extrema importância para os cidadãos e geram reflexos na auto-estima de qualquer pessoa.
A saúde ocular é de extrema importância para todas as pessoas. Para quem enxerga, é impossível imaginar a vida sem qualquer forma visual ou sem cor, porque as imagens e as cores fazem parte de nosso pensamento. Não basta fechar os olhos e tentar reproduzir o comportamento de um cego, pois, tendo memória visual, a pessoa tem consciência do que não está vendo.
O impacto da deficiência visual (congênita ou adquirida) sobre o desenvolvimento individual e psicológico varia muito entre os indivíduos. Depende da idade em que ocorre, do grau da deficiência, das intervenções que forem tentadas, da personalidade da pessoa – enfim, de uma infinidade de fatores. Além da perda do sentido da visão, a deficiência visual acarreta também outras perdas: emocionais; das habilidades básicas (mobilidade, execução das atividades diárias); da atividade profissional; da comunicação; e da personalidade como um todo. Trata-se de uma experiência traumática, que exige acompanhamento terapêutico cuidadoso para a pessoa e para sua família[footnoteRef:2].  [2: Deficiência visual. Marta Gil (org.). Brasília: MEC. Secretaria de Educação a Distância, 2000.] 

Quando a deficiência visual acontece na infância, pode trazer prejuízos ao desenvolvimento neuropsicomotor, com repercussões educacionais, emocionais e sociais, que podem perdurar ao longo de toda a vida, se não houver um tratamento adequado, o mais cedo possível. Por esta razão é necessário que já na escola fundamental se façam os exames de acuidade visual para possibilitar o acompanhamento de qualquer deficiência, caso ocorra. Dessa forma, pode-se tratar as causas das deficiências visuais, por um lado, e por outro, fornecer óculos para diminuir a evolução da deficiência com acompanhamento médico oftalmologista. 
A doação de óculos prevista nesta lei, todavia, visa atender a pessoas de qualquer idade, adultos ou crianças. Atender às crianças para evitar transtornos visuais na idade adulta; atender aos adultos para melhorar a vida das pessoas. É necessário esse atendimento às pessoas em razão de que, segundo a Organização Mundial da Saúde (OMS) as pessoas devem receber tratamentos de qualidade e acessíveis a partir de uma cobertura universal de saúde. Estima-se que atualmente 800 milhões de pessoas têm dificuldades no dia a dia por não terem acesso a um par de óculos[footnoteRef:3]. [3: Em primeiro relatório global sobre cegueira, OMS diz que mundo poderia evitar metade dos casos. In: ONU News. Disponível em: https://news.un.org/pt/story/2019/10/1690122. Acesso em: 9 jun. 2021.] 

Nesse contexto, deve-se considerar que cerca de 20% das crianças em idade escolar apresentam algum problema ocular, os quais são difíceis de serem notados devido à dificuldade de comunicação da criança, mas facilmente evitados mediante ações de promoção e de prevenção. Por esta razão deve-se investigar a acuidade visual na escola.
Mas de nada adianta fazer o levantamento dos percentuais de pessoas acometidas pela perda de visão se não forem tomadas medidas de atendimento dessas pessoas, em especial quando são atendidas por programas sociais no município. É em razão disso que se propõe o fornecimento de óculos seguindo um rígido controle pela Assistência Social do município.
Outra questão que merece a devida atenção e que faz parte do projeto de lei proposto é a saúde bucal. Este é outro problema que afeta a população, neste caso principalmente os mais idosos. Atualmente o município presta um bom serviço odontológico, mas nem sempre foi assim. A saúde bucal é outro fator que é necessário para que a pessoa tenha bem-estar e qualidade de vida.
Assim, há a necessidade de proporcionar esse benefício para proporcionar o bem-estar das pessoas e uma melhor qualidade de vida. Busca-se a compreensão legislativa para o atendimento das pessoas.
Sendo o que se nos apresenta, renovamos nossos mais sinceros protestos de distinta consideração e respeito.

Atenciosamente,


JOÃO PAULO BELTRÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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